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1. Objeto 

O objeto desse projeto é propor elementos necessários para a caracterização do 

espaço público para utilização e destinação da comunidade com enorme 

defasagem de áreas de lazer e esporte na região, melhorando assim a saúde, o 

bem estar e a qualidade de vida de todos que frequentam e moram nas 

mediações da área. Além disso, a área terá um alcance principalmente para 

usufruto dos estudantes das Escola Estaduais Professor Nelson Gomes Caetano 

e Escola Estadual Felício Tonetti, que poderão se utilizar das áreas para propostas 

pedagógicas.  

  

2. Objetivo 

O objetivo é organizar, desenvolver e compartilhar junto aos Órgãos competentes 

uma proposta para a construção de um amplo espaço público de convivência 

comunitária e democratização de lazer e esporte de forma que o processo se 

articule ao com o Art. 8º, § 1º, da Resolução CONAMA Nº 369/2006, considera-

se área verde de domínio público "o espaço de domínio público que desempenhe 

função ecológica, paisagística e recreativa, propiciando a melhoria da qualidade 

estética, funcional e ambiental da cidade, sendo dotado de vegetação e espaços 

livres de impermeabilização". 

Assim, a construção deve priorizar meios sustentáveis, superando os impactos 

ambientais gerados pela construção civil, priorizando a preservação ambiental e 

a valorização do desenvolvimento social. 

 

 

 



 

 

3. Característica do objeto 

 

A área a ser contemplada fica entre a Avenida Ari da Rocha Miranda e Rua 

Roberto Cieto. A área a esquerda possui já uma arborização que deve ser o 

menos impactado possível. 

 

 

4. Comunidade 

A comunidade entorno da área é de grande vulnerabilidade e sem nenhum acesso 

recreativo. Possui duas escolas públicas próximas que poderão usufruir do 

espaço, ampliando o processo educacional, além da Fábrica de Cultura também 

que poderá desenvolver ações. Estima-se que o impacto de utilização com o 

empreendimento será de aproximadamente 2.500 pessoas. 

 

5. Definições do projeto 

 

OBS: AS IMAGENS QUE SEGUEM SÃO MERAMENTE ILUSTRATIVAS.  

 



 

 

Item ambiental: A construção deverá ter como base o paisagismo, 

preservando a vegetação nativa e substituição de espécies invasoras e ervas 

daninhas, com áreas sombreadas e articulação ao item urbanístico. 

 

Referência 1: Paisagismo 

 

Item Urbanístico: Calçamento verde, iluminação pública ecológica, 

mobiliário integrado aos equipamentos verde e urbanos. 

 

 

Referência 2: Iluminação solar ecológica 

 

Item esportista: academia terceira idade, espaço 3 x 3, pista de 

caminhada e pista de skate. 



 

 

 

Referência 3: pista de skate 

 

 

Referência 4: pista de caminhada 

 

Referência 5: Academia Terceira Idade 

 



 

 

 

Referência 6: Espaço 3 x 3 

 

Item lazer: espaço recreativo para as crianças com brinquedos em madeira 

(sustentável) ou voltado a reciclagem (pneus), pintura de chão e mesas de 

jogos. 

 

Referência 7: Parque de madeira de reflorestamento 

 



 

 

 

 

Referência 8: Parque de madeira de reflorestamento 

 

 

Referência 9: Parque de pneu reciclado 

 



 

 

 

Referência 10: Parque de pneu reciclado 

 

 

Referência 11: Parque de pneu reciclado 

 



 

 

 

Referência 12: Pintura pedagógica 

 

 

Referência 13: mesa de jogos 

 

 

Referência 14: Espaço de convivência 



 

 

 

Item acessibilidade: O espaço deverá ser elaborado para acessibilidade 

das pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida, de acordo com a 

legislação garantindo o a acesso de todos. 

 

Referência 15: rampas e piso tátil 

 

 

Referência 16: Brinquedos com acessibilidade 

 

Item mobiliário: O mobiliário poderá ser de madeira de reflorestamente 

tornando a área devidamente ecológica. 

 



 

 

 

Referência 17: bancos urbanos 

 

 

Referência 18: Lixeiras ecológicas 

 

Item sinalização: A área terá sinalização que estimule a comunidade a 

preservar todo o espaço como parte individual (eu responsável) e coletivo 

(todos responsáveis). 

 



 

 

6. Conclusão 

Conclui-se O projeto Viver e Conviver em comunidade Jova Rural como 

principal foco introduzir o esporte e o lazer como parte do desenvolvimento 

humano baseado em todos os segmentos sociais de integração, educação, 

valorização, entre outros, consolidando assim a ponte entre as políticas 

públicas de nosso país e a sociedade.  

Assim, pede-se atenção dos Órgãos públicos Subprefeitura Jaçanã-

Tremembé, CDHU – Companhia de Desenvolvimento Habitacional Urbano 

bem como o Poder Público Municipal para viabilizar e executar o Projeto 

como parte integral e determinante da legislação: 

“Art. 182. A política de desenvolvimento urbano, executada pelo poder 

público municipal, conforme diretrizes gerais fixadas em lei, tem por objetivo 

ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o 

bem-estar de seus habitantes.”  

“Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, 

bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-

se ao poder público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 

as presentes e futuras gerações.” 

Constituição Federal, 1988. 
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